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ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL: Nº 0000978-27.2016.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Banco Toyota do Brasil S/A
ADVOGADA : Magda Luiza Rigodanzo Egger de Oliveira, OAB/PB nº 25.731-A 
APELADO : Cícero Gutemberg Rodenbush
ADVOGADO : Jivago de Azevedo Chaves, OAB/PB nº16.822
ORIGEM : Juízo da 4ª Vara Cível da Capital
JUIZ(A) : Leonardo Sousa de Paiva Oliveira

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO C/ REVISÃO CONTRATUAL  E
EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.  MANUTENÇÃO  DO
NOME  EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  REDUÇÃO  DOS  DANOS
MORAIS. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. 

– A indevida inscrição do nome da parte autora
em  cadastros  restritivos  de  crédito  acarreta  dano
moral indenizável. Trata-se do chamado dano moral
in re ipsa. 

– No caso,  diante  do  curto  espaço  de  tempo
entre  a  negativação  e  a  sua  retirada,  há  que  se
reduzir  o  quantum indenizatório  para  R$5.000,00
(cinco mil reais), a fim de evitar enriquecimento ilícito
e em atenção aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER  PARCIALMENTE O  APELO,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.309.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo Banco Toyota do

Brasil S/A contra a Sentença prolatada pelo Juiz da 4ª Vara Cível da Capital,

que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  nos  autos  da  Ação  de

Consignação  em Pagamento  c/  Revisão  Contratual  e  Exibição  de  Contrato

proposta por Cícero Gutemberg Rodenbush.

Em  suas  razões  recursais,  o  Apelante  sustenta exercício

regular de direito quanto a negativação do Autor no rol de inadimplentes. Em

consequência,  aduz  ausência  do  dano  moral,  alternativamente,  requer  a

redução do montante.

Contrarrazões apresentadas às fls.291/294.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls.303/304).

É o relatório.

VOTO

A demanda funda-se na discussão acerca da possibilidade de

consignação em pagamento de valor que o Autor entende devido e o dano

moral advindo de inclusão indevida do nome em órgãos restritivos ao crédito.

Na espécie, o Autor relata, na inicial, que firmou contrato de

financiamento  bancário  para  aquisição  de  automóvel  a  ser  pago  em  doze

parcelas iguais mensais e sucessivas de R$3.000,45 (três mil reais e quarenta

e cinco centavos), as quais seriam pagas por meio de boletos bancários, com a

primeira parcela com vencimento previsto para 01.04.2013.

Sustentou  e  comprovou  o  pagamento  das  seis  primeiras

parcelas (fls. 19/20), porém alega que não conseguiu efetuar o pagamento da

sétima, com vencimento previsto para 01.10.2013, em razão de greve bancária

deflagrada no ano de 2013.
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Aduz que, encerrada a greve, procurou o Banco para realizar o

pagamento desta única parcela sem a incidência de juros, correção e multa,

porém não obteve êxito, pois foi informado que, em razão de inadimplemento, o

pagamento deveria ser efetuado, tão somente, com a incidência de encargos

moratórios, o que não foi efetivado pelo Autor.

Em consequência, teve o nome negativado nos cadastros de

proteção ao crédito. Pleiteou a consignação em pagamento do valor da parcela

em  atraso,  retirada  do  nome  dos  rol  de  mal  pagadores,  bem  como  a

indenização por danos morais em razão da negativação indevida. Todos os

pleitos foram deferidos pelo magistrado  a quo, arbitrando-se indenização por

danos morais em R$10.000,00 (dez mil reais).

Nessa  medida,  insurge-se  a  Instituição  Financeira,  tão

somente, contra a parte da Decisão que reconheceu o dano moral em face da

negativação em órgãos de proteção ao crédito. 

Dito isto, passo a análise do mérito.

Primeiramente, há que se referir que o Demandante aduziu, no

Recurso Apelatório de fls. 208/210, que adimpliu o valor total do contrato objeto

da  lide  e  a  Instituição  Financeira,  na  ocasião,  não  efetivou  a  retirada  da

negativação  do  nome  frente  os  órgãos  de  proteção  ao  crédito,  o  que  em

nenhum momento o referido fato foi contestado pela requerida, mostrando-se

incontroverso. 

Com efeito, analisando os autos, tem-se que a inscrição do nome

da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito foi em decorrência da falta

de pagamento da parcela de nº 7 do contrato de fls.142/147, sob a justificativa

da greve deflagrada pelos bancários.

Quanto  a isso,  mostrando-se  incontroverso  o  débito  do  Autor

frente  ao  requerido,  uma  vez  que  deixou  de  quitar  a  sétima  parcela  do

financiamento em tempo hábil, assumiu o risco de sua negativação frente aos

órgãos de proteção ao crédito, de modo que o Requerido somente agiu dentro
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da  legalidade,  exercendo  regularmente  seu  direito,  o  que  excluiria  a

indenização pleiteada. 

Entretanto, o caso dos autos difere da regra, na medida em que

mesmo  após  a  comprovação  de  pagamento  pelo  Demandante,  após  a

propositura  da  demanda  e  a  determinação  judicial  proferida  em  tutela

antecipada  (fls.53/54)  determinando  a  retirada,  a  Instituição  Financeira

manteve-se inerte e não cumpriu a medida, o que, sem dúvida, causa dano

moral – in re ipsa – passível de indenização.

Nesse sentido já se manifestou o STJ. Veja-se, a exemplificar:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  CONTRA  A
INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.  CESSÃO DE
CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  DO
DEVEDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANOS  MORAIS.
COMPROVAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  PEDIDO  DE
REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO
QUE  SE  ADMITE  TÃO  SOMENTE  NOS  CASOS  EM
QUE  O  VALOR  SE  APRESENTAR  IRRISÓRIO  OU
EXORBITANTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.(...)
2. O dano moral decorrente da negativação indevida do
nome do devedor  em cadastros de maus pagadores  é
sempre presumido - in re ipsa -, não sendo necessária,
portanto, a prova do prejuízo. Precedentes.
3. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título
de  indenização  por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão
somente nas hipóteses em que a condenação se revelar
irrisória ou exorbitante,  distanciando-se dos padrões de
razoabilidade, o que não se evidencia no caso em tela,
de modo que a sua revisão fica obstada pelo enunciado
da  Súmula  7/STJ.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento. (AgRg no AREsp 518.538/MS, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
24/06/2014, DJe 04/08/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO
CPC) - DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  DECORRENTES  DA  INDEVIDA
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
NO  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES  APÓS  A
QUITAÇÃO  DA  FATURA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
INSURGÊNCIA  DA  CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO
PÚBLICO.
1.  A  inscrição/manutenção  indevida  do  nome  do
consumidor  em cadastro de inadimplentes  constitui  ato
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ilícito  passível  de  indenização  a  título  de  dano  moral.
Caracterização  de  dano  in  re  ipsa.  Precedentes.
Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. (...). 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp
322.079/PE,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA
TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 28/08/2013).

Ultrapassada a questão relativa a possibilidade de condenação

pelos danos morais, passo a análise do quantum a ser indenizado. 

É  certo  que  a  reparação  por  danos  morais  tem caráter

pedagógico,  devendo-se  observar  a  proporcionalidade  e  a  razoabilidade na

fixação dos valores, atendidas as condições do ofensor, ofendido e do bem

jurídico lesado. 

Nessas circunstâncias,  considerando que a negativação teve

período de aproximadamente 1 (hum) ano,  tem-se que o dano sofrido pelo

Autor, em virtude da inscrição feita pelo Demandado, não possui intensidade

lesiva a ensejar a indenização fixada por esta Corte em casos semelhantes.

Logo,  a  fim de evitar  enriquecimento ilícito e  em atenção aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, reduzo o  quantum indenizatório de R$

10.000,00 (dez mil reais) para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Ante  o  exposto, PROVEJO  PARCIALMENTE  O  RECURSO

APELATÓRIO, a fim de reduzir os danos morais para R$5.000,00 (cinco

mil reais),  corrigido monetariamente pelo IGP-M, a partir  da data desta

Decisão, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. No

mais, resta mantida a Sentença.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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